
 

 
CORRIGENDA  

 
 

 
O Secretário da Cultura do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,              
considerando o poder de autotutela da Administração Pública,  
 
Considerando o princípio da legalidade e o dever da administração de zelar pel a              
regularidade de sua atuação;  
 
Considerando o princípio da segurança jurídica; 
 
Considerando a necessidade de reparar erro formal de digitação no edital Cultura Viva             
2020, que não interfere no seu objeto, não prejudica sua finalidade e não gera              
prejuízos aos inscritos; 
 
RESOLVE alterar no Diário Oficial do Estado do Ceará, série 3, ano XII, nº 227, de 13                 
de outubro de 2020, que publicou o Edital Cultura Viva 2020 o item 6.2. 
 
 
Onde se lê: Serão selecionados 50 (cinquenta) projetos no valor de R$ 52.500,00             
(cinquenta e dois mil e quinhentos reais) voltados para entidades culturais pessoas            
jurídicas e 15 (quinze) projetos no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para                
coletivos representados por pessoa física, conforme descrito abaixo:  
 

  

 
CATEGORIA  

NÚMERO DE 
PROJETOS 
APOIADOS  

VALOR DE APOIO 
POR PROJETO  

 

VALOR DE APOIO 
POR CATEGORIA  

 

I - ENTIDADES 
CULTURAIS 

CERTIFICADAS 
COMO PONTOS 
DE CULTURA - 

PESSOA 
JURÍDICA 

50 R$ 52.500,00 
 

R$ 2.625.000,00 
 

II - COLETIVOS 
CULTURAIS 

CERTIFICADOS 
COMO PONTOS 
DE CULTURA - 

PESSOA FÍSICA 

15 R$ 25.000,00 R$ 375.000,00 

TOTAL 65 R$ 3.000.000,00 



 

Leia-se: Serão selecionados 50 (cinquenta) projetos no valor de R$ 52.500,00           
(cinquenta e dois mil e quinhentos reais) voltados para entidades culturais pessoas            
jurídicas e 15 (quinze) projetos no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para                
coletivos representados por pessoa física, conforme descrito abaixo:  
 

 

 

 
Fortaleza, 14 de novembro de 2020.  

 
 
 
 

Fabiano dos Santos  
Secretário da Cultura  
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